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LEI Nº 23 .902, DE 3 DE SETEMBrO DE 2021 .

Dispõe sobre o atendimento prioritário às pessoas que 
menciona nos serviços de atendimento ao público dos 
estabelecimentos públicos e privados localizados no 
Estado .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – É obrigatório, nos serviços de atendimento ao público dos estabelecimentos públicos e 

privados localizados no Estado organizados por meio de fila ou senha, atendimento prioritário para:
I – a pessoa com idade igual ou superior a sessenta anos;
II – a pessoa aposentada por invalidez;
III – a pessoa aposentada por tempo de serviço;
IV – a pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida;
v – a gestante e a lactante;
vI – a pessoa acompanhada por criança de colo;
vII – a pessoa com doença grave ou com doença incapacitante ou limitante .
§ 1º – Nos estabelecimentos bancários, serão fornecidos assentos para as pessoas mencionadas no 

caput que estiverem aguardando atendimento .
§ 2º – O atendimento prioritário de que trata esta lei estende-se ao acompanhante das pessoas men-

cionadas no caput  .
§ 3º – Nos serviços de emergência públicos e privados, o atendimento prioritário de que trata esta 

lei é condicionado aos protocolos de atendimento médico .
Art. 2º – Nos estabelecimentos a que se refere o caput do art. 1º, será afixado, nos locais de aten-

dimento ao público, aviso sobre a prioridade de atendimento estabelecida nesta lei .
Art . 3º – A infração ao disposto nesta lei sujeitará o responsável:
I – no caso de estabelecimento público, às penalidades previstas na legislação específica;
II – no caso de estabelecimento privado, a multa no valor de 200 (duzentas) Unidades Fiscais do 

Estado de Minas Gerais – ufemgs .
Parágrafo único – A multa prevista no inciso II do caput será cobrada em dobro, em caso de 

reincidência .
Art . 4º – Os estabelecimentos a que se refere o caput do art . 1º terão prazo de trinta dias contados 

da data de publicação desta lei para se adaptarem a suas disposições .
Art . 5º – Ficam revogados:
I – a Lei nº 10 .837, de 27 de julho de 1992;
II – os arts . 1º e 2º da Lei nº 12 .054, de 9 de janeiro de 1996;
III – a Lei nº 14 .925, de 19 de dezembro de 2003 .
Art . 6º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 3 de setembro de 2021; 233° da Inconfidência Mineira e 200º da Independên-

cia do Brasil .
rOMEu ZEMA NETO

LEI Nº 23 .903, DE 3 DE SETEMBrO DE 2021 .

reconhece como de relevante interesse cultural do Estado 
o modo de fazer tapetes ornamentais nas festas de Cor-
pus Christi  .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica reconhecido como de relevante interesse cultural do Estado o modo de fazer tapetes 

ornamentais nas festas de Corpus Christi  .
Art . 2º – O modo de fazer de que trata esta lei poderá, a critério dos órgãos responsáveis pela polí-

tica de patrimônio cultural do Estado, ser objeto de proteção específica, por meio de inventários, registro ou de 
outros procedimentos administrativos pertinentes, conforme a legislação aplicável .

Art . 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 3 de setembro de 2021; 233° da Inconfidência Mineira e 200º da Independên-

cia do Brasil .
rOMEu ZEMA NETO

LEI Nº 23 .904, DE 3 DE SETEMBrO DE 2021 .

Dispõe sobre a garantia de acesso das mulheres em situa-
ção de vulnerabilidade social a absorventes higiênicos no 
Estado .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Esta lei dispõe sobre a garantia de acesso das mulheres em situação de vulnerabilidade 

social a absorventes higiênicos no Estado .
Parágrafo único – O acesso a absorventes higiênicos de que trata esta lei será promovido, priori-

tariamente, nas escolas públicas, nas unidades básicas de saúde, nas unidades de acolhimento e nas unidades 
prisionais no Estado .

Art . 2º – A garantia de acesso a absorventes higiênicos de que trata esta lei tem como objetivos:
I – a defesa da saúde integral da mulher;
II – a conscientização sobre o direito da mulher aos cuidados básicos relativos à menstruação;
III – a prevenção de doenças;
Iv – a diminuição da evasão escolar .
Art . 3º – Para a consecução dos objetivos a que se refere o art . 2º, serão adotadas, entre outras, as 

seguintes ações:
I – promoção da universalização do acesso das mulheres a absorventes higiênicos;
II – estabelecimento de parcerias com a iniciativa privada ou com organizações não governamen-

tais, com o objetivo de promover a disponibilização e a distribuição gratuita de absorventes higiênicos, na forma 
de regulamento;

III – realização de pesquisas, para subsidiar e aperfeiçoar ações governamentais;
Iv – incentivo à fabricação de absorventes higiênicos de baixo custo por microempreendedores 

individuais e pequenas empresas e fomento à criação de cooperativas para impulsionar essa produção;
v – desenvolvimento de medidas educativas e preventivas referentes ao ciclo menstrual feminino 

e à saúde reprodutiva da mulher .
Art . 4º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 3 de setembro de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independên-

cia do Brasil .
rOMEu ZEMA NETO

LEI Nº 23 .905, DE 3 DE SETEMBrO DE 2021 .

Declara de utilidade pública a Associação dos Servidores 
Públicos de Caratinga e região – Assepucar –, com sede 
no Município de Caratinga .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação dos Servidores Públicos de Caratinga e 

região – Assepucar –, com sede no Município de Caratinga .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 3 de setembro de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independên-

cia do Brasil .
rOMEu ZEMA NETO

LEI Nº 23 .906, DE 3 DE SETEMBrO DE 2021 .

Declara de utilidade pública a Associação dos Parkinso-
nianos de Ipatinga – Aspi –, com sede no Município de 
Ipatinga .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação dos Parkinsonianos de Ipatinga – Aspi 

–, com sede no Município de Ipatinga .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 3 de setembro de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independên-

cia do Brasil .
rOMEu ZEMA NETO

LEI Nº 23 .907, DE 3 DE SETEMBrO DE 2021 .

Declara de utilidade pública a Comunidade Terapêutica 
Mente Aberta – Núcleo de valorização do Ser, com sede 
no Município de unaí .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Comunidade Terapêutica Mente Aberta – Núcleo de 

valorização do Ser, com sede no Município de unaí .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 3 de setembro de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independên-

cia do Brasil .
rOMEu ZEMA NETO

DECrETO NE Nº 370, DE 3 DE SETEMBrO DE 2021 .

Declara de utilidade pública, para constituição de ser-
vidão, terreno necessário à extensão da rede de Distri-
buição rural Lagoa da Prata, de 120/240v, do Sistema 
Cemig, no Município de Lagoa da Prata .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no Decreto-lei Federal nº 3 .365, 
de 21 de junho de 1941,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica declarado de utilidade pública, para constituição de servidão, o terreno situado no 
Município de Lagoa da Prata, compreendido dentro de uma faixa com largura de 15 m, conforme a descrição 
perimétrica constante no Anexo .

Parágrafo único – A declaração de utilidade pública de que trata o caput se estende às benfeitorias 
porventura existentes no terreno .

Art . 2º – O terreno descrito no Anexo é necessário à extensão da rede de Distribuição rural Lagoa 
da Prata, de 120/240v, do Sistema Cemig, no Município de Lagoa da Prata .

Art. 3º – A Cemig Distribuição S.A. fica autorizada a promover a constituição de servidão no ter-
reno descrito no Anexo e eventuais benfeitorias, podendo, para efeito de imissão na posse, alegar a urgência de 
que trata o art . 15 do Decreto-lei Federal nº 3 .365, de 21 de junho de 1941 .

Art . 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 3 de setembro de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independên-

cia do Brasil .
rOMEu ZEMA NETO

ANExO
(a que se refere o art. 1º do Decreto NE nº 370, de 3 de setembro de 2021)

A descrição perimétrica do terreno de que trata este decreto é a seguinte: partindo da coorde-
nada 448439:7789638 segue por 40 m até a coordenada 448415:7789605 onde deflete 9° à direita e segue 
por 45 m até a coordenada 448384:7789574 onde segue com o ramal de ligação por 18 m até a coordenada 
448389:7789557 onde se finaliza a área embargada. O trecho da rede totaliza uma extensão de 102 m de com-
primento por 15 m de largura totalizando uma área de servidão de 1530 m² .
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Atos do Governador
AtoS ASSiNADoS PELo SENHor GovErNADor Do 
EStADo, Em DAtA DE oNtEm:

PELA PoLÍciA miLitAr Do EStADo DE miNAS GErAiS

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 90, inciso 
xxv, da Constituição do Estado de Minas Gerais, c/c o disposto no 
artigo 17 da Lei nº 6 .624, de 18 de julho de 1 .975, alterada pela Lei 
nº 9.774, de 7 de junho de 1.989 (LOB), e em conformidade com o 
disposto no artigo 637 do Decreto nº 11 .636, de 29 de janeiro de 1 .969 
(RGPM), designa o policial militar nº 101 .103-5, coroNEL Pm 
cHArLES GENEroSo BArAcHo, para responder pela função de 
CHEFE DO ESTADO-MAIOr DA POLÍCIA MILITAr, no período 
de 06 a 12/09/2021 .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE cuLturA E turiSmo

Pelo instituto Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico de 
minas Gerais

exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, FErNANDo PimENtA mArQuES, MASP 13874474, do 
cargo de provimento em comissão DAI-37 GP1100045, do Instituto 
Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico de Minas Gerais .

nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 
1952, art . 1º, § 2º da Lei Delegada nº 175, de 26 de janeiro de 2007, 
e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, rAPHAEL JoÃo 
HALLAcK FABriNo, MASP 1330138-7, para o cargo de provi-
mento em comissão DAI-37 GP1100045, de recrutamento amplo,  para 
dirigir a Diretoria de Proteção e Memória do Instituto Estadual do Patri-
mônio Histórico e Artístico de Minas Gerais .
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